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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

 

1. ÁREA REQUISITANTE (SECRETARIA/SETOR): 

Secretaria Municipal de Saúde – Atenção Primária à Saúde 

 

2. RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 

Glayce Camargo Flores da Cunha Fernandes 

 

3. OBJETO: 

Aquisição de equipamentos destinados ao atendimento das Unidades Básicas de Saúde do Município de 

Monte Carmelo/MG, conforme Proposta do Ministério da Saúde nº 17490085000125002/2025 – Fundo 

Municipal de Saúde. 

 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO: 

As Unidades Básicas de Saúde (UBS) do Município constituem a principal porta de entrada da Rede de 

Atenção à Saúde, sendo responsáveis pela oferta contínua de serviços essenciais, tais como acolhimento, 

consultas médicas e de enfermagem, procedimentos ambulatoriais, vacinação, ações de saúde da mulher 

e da criança, acompanhamento de condições crônicas, dispensação de insumos e atividades coletivas de 

promoção e prevenção. 

Para que essas ações ocorram com regularidade, segurança e qualidade, é indispensável que as UBS 

disponham de equipamentos adequados, suficientes e em condições operacionais, compatíveis com o 

volume de atendimentos e com as rotinas assistenciais. 

A presente demanda decorre da necessidade de fortalecer a capacidade instalada da Atenção Primária, 

ampliando a resolutividade das unidades e proporcionando melhores condições de trabalho às equipes, com 

impactos diretos na qualidade da assistência prestada à população. 

A aquisição será viabilizada com recursos oriundos da Proposta do Ministério da Saúde nº 

17490085000125002/2025, vinculada ao Fundo Municipal de Saúde, garantindo a execução do objeto 

financiado e a efetiva entrega dos benefícios assistenciais previstos, assegurando que os equipamentos 

adquiridos sejam compatíveis com o uso em serviços de saúde, possuam qualidade, durabilidade e suporte 

técnico adequado, evitando a descontinuidade de serviços essenciais. A presente contratação não encontra 

cobertura em contratos vigentes ou atas disponíveis no âmbito da Administração, sendo necessária a 

realização de novo procedimento licitatório 

 

5. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS: 

ITEM DESCRIÇÃO 
QT
D 

VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

1 

Computador portátil (notebook), com processador mínimo de 4 núcleos e 
8 threads, SSD mínimo de 480 GB, memória RAM mínima de 16 GB, tela 
Full HD, conectividade completa, sistema operacional Windows 11 Pro, 
acompanhado de acessórios e maleta. 1 4.277,00 
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2 

Consultório odontológico completo (cadeira, equipo, unidade auxiliar, 
mocho e refletor LED), conforme especificações técnicas e normas 
sanitárias aplicáveis. 1 25.853,00 

3 

Detector fetal digital de mesa, com display, bateria recarregável, 
transdutor de alta sensibilidade e demais especificações técnicas 
compatíveis. 10 2.232,00 

4 
Nebulizador e inalador tipo compressor, com acessórios, bivolt e taxa 
mínima de nebulização conforme especificação. 6 245,00 

5 
Purificador de água tipo bebedouro, com refrigeração por compressor, 
capacidade mínima de atendimento e acessórios de instalação. 1 1.091,00 

6 
Seladora automática bivolt, com controle de temperatura, sistema de 
aviso e área de selagem compatível. 10 1.134,00 

7 
Ultrassom odontológico com jato de bicarbonato, sistema piezoelétrico, 
acessórios e especificações técnicas compatíveis. 7 4.787,00 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 99.860,00 (noventa e nove mil, oitocentos e sessenta reais) 

 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO: 

11.3. Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados 

do recebimento da Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, salvo prorrogação 

devidamente justificada e aceita pela Administração. 

 

7. LOCAL DE ENTREGA: 

Almoxarifado Central do Município de Monte Carmelo/MG 

Endereço: Avenida Dona Clara, nº 647 – Centro – CEP 38.500-000 

 

8. PRAZO PARA PAGAMENTO: 

Até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada. 

 

9. RECURSO FINANCEIRO: 

Recursos vinculados à Proposta do Ministério da Saúde nº 17490085000125002/2025, oriunda de emenda 

parlamentar destinada ao Fundo Municipal de Saúde. 

 

Monte Carmelo/MG, 15 de abril de 2026. 

 

 

Glayce Camargo Flores da Cunha Fernandes 

Responsável pela Demanda 

 

 

Paulo Rodrigues Rocha 

Secretário Municipal de Saúde 


